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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD

I.O.IDENTIFICAÇÀO DA DEMANDA
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: Contratação de empresa especializada nos
serviços de Engenharia de Segurança do Trabalho, atendendo as normas regulamentadoras
trabalhistas, incluindo PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos, LTCAT - Laudo Técnico
das Condições Ambientais, PCMSO - Programa Médico, Laudo de Insalubridade, PPP - Perfis
Profissiográficos, Gestão vSST no eSocial, Assessoria técnica e visitas para a Câmara Municipal
de Pombal -PB.

1.2.Classificação do objeto: Comum.

O.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.A contratação descrita é essencial: A presente justificativa tem por finalidade fundamentar
a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Engenharia de Segurança
do Trabalho para a Câmara Municipal de Pombal - PB, em conformidade com as Normas
Regulamentadoras (NRs) do Ministério do Trabalho  e Emprego e demais legislações pertinentes.
A contratação se faz necessária para garantir o cumprimento das exigências legais relativas à
saúde e segurança do trabalho, prevenindo riscos ocupacionais c assegurando condições
adequadas de trabalho aos servidores e colaboradores desta Casa Legislativa. Além disso, a
adequação às normas vigentes contribui para a mitigação de passivos trabalhistas, evitando
penalidades administrativas e possíveis ações judiciais. Os serviços a serem contratados
abrangem a elaboração, implementação e acompanhamento dos seguintes programas e
documentos obrigatórios: Programa de Gerenciamento de RLseos (PGR); Laudo Técnico das
Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT); Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO); Laudo de Insalubridade e/ou Periculosidade;  Perfis Profissiográficos
Previdenciários (PPP); Gestão de Saúde e Segurança do Trabalho (SSTl no eSocial; Assessoria

::nica contínua e realização de visitas periódicas. A complexidade técnica e a necesadade de
nhecimento especializado para execução desses serviços tomam inviável sua realização por

servidores do quadro próprio, justificando a contratação de empresa qualificada, com
profissionais habilitados e experiência comprovada na área. Ressalta-se que a implementação
adequada desses programas não apenas atende às exigências legais, mas também promove um
ambiente de trabalho mais seguro, saudável c produtivo, refletindo diretamente na eficiência
dos serviços prestados à população. Diante do exposto, fica evidenciada a necessidade e a
relevância da contratação, visando assegurar a conformidade legal, a proteção dos
trabalhadores e a boa gestão administrativa da Câmara Municipal de Pombal — PB.

w

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMXNISTRAÇAO
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração,
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde
estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais,
primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.
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4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

conoc DESCRIÇÃO DO ITEM rniDADE QUANTIDAta
DFD 1 Contratação de empresa especializada nos serviços de

Engenharia de Segurança do Trabalho, atendendo as normas

rcgulamentadoras trabalhistas, incluindo PGR - Programa de
Gerenciamento de Riscos, LTCAT - Laudo Técnico das

Condições Ambientais, PCMSO - Piograma Médico, Laudo de

Insalubridade, PPP - Perfis Profissiográficos, Gestão SST no

evSocial, Assessoria técnica e visitas para a Câmara Municipal
de Pombal -PB

MENSAL 12

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da

assinatura do Contrato ou equivalente:

4.2.1.Início: Imediato;

4.2.2.Conclusão: 12 (doze) meses.

4.3.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data

de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos

termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

5.0. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO  A CONTRATAR

5.1.A solução que melhor atende aos mteresses e as necessidades da Administração,

representada pela sua estrutura organizacional, é  a pretensa: Contratação de empresa

especializada nos serviços de Engenharia de Segurança do Trabalho, atendendo as normas

rcgulamentadoras trabalhistas, incluindo PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos, LTCAT

Laudo Técnico das Condições Ambientais, PCMSO - Programa Médico, Laudo de

uísalubridade, PPP - Perfis Profissiográficos, Gestão SST no eSocial, Assessoria técnica e visitas

para a Câmara Mumcipal de Pombal -PB.

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS

6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por

meio da utilização do seguinte parâmetro: utilização de dados de pesquisa publicada em mídia

especializada, de tabela de referência formabnente aprovada pelo Poder Executivo federal e de

sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de

acesso.

6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de

parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21,

relacionamos abaixo a média dos preços encontrados.

6.3.0 valor total é equivalente a R$ 25.599,96.
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7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
y.l.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia
efetuada ao setor responsável, e está contemplado no planejamento das contratações para o
correspondente exercício financeiro.

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de

economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os
seguintes resultados;

° 1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente

lanto ao melhor custo benefício, relativamente a: Contratação de empresa especializada nos

serviços de Engenharia de Segurança do Trabalho, atendendo as normas regulamentadoras

trabalhistas, incluindo PGR - I^ograma de Gerenciamento de Riscos, LTCAT - Laudo Técnico

das Condições Ambientais, PCMSO - Programa Medico, Laudo de Insalubridade, PPP - Perfis

Profissiográficos, Gestão SST no eSocial, Assessoria técnica e visitas para a Câmara Municipal
de Pombal -PB;

8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no

suporte ás atividades finalisticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços
prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação
regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos

financeiros disponíveis;

8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a

referida contratação, da forma como se apresenta  - consideradas as especificações, prazos,

quantitativos e demais exigências devidamente definidas espera-se o regular cumprimento,

por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos

sumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de extinção contratual ou outras

nções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao

contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a

contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para

outras atividades fins da Administração;

8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade

será fiscalizada pela Administração, náo atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não

acarretará impactos ambientais negativos.
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9.0.DA CONTRATAÇÃO
9.1.Forma de contratação:
9.1.1.Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21.

Pombal - PB, 23 de Março de 2026.

jjWwivia ÇjòAMiJk Diuyq ci^, ^nu^Qxx
O  HAYANNA GABRIELA ALVES ROCHA DE SOUSA

Chefe de Gabinete da Presidência

Matricula 239
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